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TRT CIT. E PENUORA 
PROCESSO N. S1EX 1.874/1.999 (5 VARA/00922T1.998) (002-1998.005.23.00-6) 

RECLAMANTE SEBASTIAO ODIR SIQUEIRA CAMPOS 

RECLAMADO COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAGAD METAMAT 

(005 DIAS) I 

• et, 

ADVOGADO : NEWTON RLI1Z DA COSTA E FARIA 

Intime-se a executada para pagamento dos encargos processuals (custas. honorários e INSS. 

cota do 
empregado e patrona». sob perm de prosseguimento da acocuo.. 

--sttea 
atoi 

/1/06i 

,}4fe,X401 tkibo 
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COM ti1-11A4OOGROSSENSE DE MINERAÇÃO - METAMAT°. 

MEMO. ,fr 007/2062 — ASJU 

Cuiabá, 27'de juriho de 2002. 

DA: ASSESSORIA JURÍDICA 

AO: DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 
Uboldo Fernandes Cassiano (' • 

SenhorDiretor, 

Solicitamos a p gramaggo para o pagamento,,dos valores abaixo . 
discriminados, relativos, a hon -rários periciais no importe 'de.. 14:1b5,94-Scdnt6'e.„;., 
cinto reais e noventa e quatrc gntavos); Custas processuais de R$ 28'I (vinte év 
dois reais e oitenta e um c bs); bem como Contribuição Pr id nel6r( ,iflo 
valor de R$ 64,09 (sessenta ey tro reais e nove centavos), _atingind uni-t4t4P -" 
de R$ 192,84 (cento e noventa e dois reais e oitenta e qUatrd:Centávbi) 
provenientes do processo SEX mo 1.874/1.999' (5a Vara/9092'2/449 ) 
'reclamante SebastiAo Odir Siqueira Campos, conforme notifica'Oo anexa, 
pena de prosseguimento da execução. 

AtenciosaMen 

ANE 
.ivodada 

SIN 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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COMPANHIA MATOGROSSENtE DE MINERAÇÃO ETAMAT 

Cuiabá, 25 de novembro de 2002. 

MEM. 043/02 

DA: ASSESSORIA JURÍDICA 

AO: DIRETOR ADMINISTRATIVO FINANCEIRO 

Ubaldo Fernandes Cassiano 

Senhor Diretor, 

Informamos a Vossa Senhoria, que a guia de depósito em anexo no valcir 

de Fk$ 64,09 (sessenta e quat*reais e nove centavos), referente ao processo 

(_Siex n.° 1.87449, em que SEBASTIÃO ODIR SIQUEIRA move contra a 

METAMAT, fora recolhida equivocadamente com6 honorários periciais, entretanto, 

refere-se ao recolhimento de INSS, conforme fls. 223 dos autos, anexa. 

Sem mais para o momento, reiteramos nossos protestos de estima e 

consideração. -k" 

MARCELA ME1 I L S NEVES AUDE 

Ass ssor Jurídica 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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PROCESSO 

SIEx/01.874/1.999 

DEPÓSITO 

LEVANTAMENTO 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

Ix' 

-•,(\,<T0)'n 0'0 _03 up oa 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

NMR.DA GUIA 

00246/2.002 

DINNEIRO CHEQUE 

AGÊNCIA OPERAÇÃO NOMERO EA CONTA 

SEBASTIAO ODIR SIQUEIRA a PO 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE NERACAO METAMAT 

VALOR DO DEPÓSITO R8105,94.,
0 de sito em cheques somente sera liberado após a cobrança. 

PAGUE-SE A : 

CUIABi-MT, 10/07/2002 

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA 
Chefe de Seção 

0 VALOR ABAIXO AUTENTICADO CORRESPONDE A : 

HONORÁRIOS PERICIAIS 

AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB 12i60209 08072002 i05,94DCiii 26 



JUSTIÇA _DO TRABALHO 
GUIA DE DEPÓSITO/LEVANTAMENTO 

&MOO DO BRASIL 

PROCESSO 

SIEx/01.874/1.999 

DEPÓSITO 

LEVANTAKENTO 

RECLAMANTE 

RECLAMADO 

DINHEIRO 

NMR.DA GUIA 

00246/2.002 

CHEQ 

SEBASTIAO ODIR SIQUEI 

COMPANHIA MATOGROSSE 

PAGUE-SE A : 

CUIABA-MT, 10/07/2002 

RAIMUNDO ALMEIDA DE SOUZA 
Chefe de Segao 

AGiNCIA OPERAÇÃO NÚMERO DA CbNTA 

epósito em cheques somente será liberado a'j,ós a cobrança. 

INERACAO METAMAT 

0 VALOR ABAIXO AUTENTICADO CORRESPONDE A : 

HONORÁRIOS PERICIAIS 

AUTENTICAÇÃO BANCARIA 

BB ',NAM 08072002 

C 3500109744570 p. j97499 

64,09D 

. Av. - • -4. 

ii726 



TR:BUNAL LIEJ().!AL DO TRABALHO Na REG:AV 

SERVIM DE IWFOFMATICA 75/0..."Ni2 

DTRATC DE PROCESSO 

0R07S,' 
SIr 
V67,! 

99S.005.23. 6 

TrARAIdo DF MTABA-T' 
! 1.0'e6ili95.e 
'ICAO CITACAOIPENRORA5SOLTA NCID 
ENTEE 

RECIAMANTE% sERAsTIA0 nDIR S70117141A unes 
ADVNIADO ] CARLOS CIEKRIOUE BRAZIL BARE4)5P. 

REZLAKADO OGIPAFHTA rATI1OR_JSMSF DE MTNFRAGA0 
MrTAMAT 

ANOGADC i NEWTON RUIZ DA COSTA F PARTA 
, 

W04/a02 
iTifq4/2N2 
0/34'2C?? 

c;A.4 "1”-• 
. ,InAp 

-e-1 .1? 

s,,06 ACT 

11]=10 EXPEDIR EDITAL AS FAKES 
-14:tP FITFDTR EDITAL ttP PARTES 
11:2e CONCIJM rnm O JUT') 
I2:54 EYPEDTR cDTTAL AS c-ARES 

CUARDANDO 'UBLICACAO EDITAi 
CriNTPD(177.A 

15w M ,;TADOPIA 
(346 EXPEDIR: EDI-AL AC RECLAMADO 

ACUATANCO PUPLEPC;C EDFAL 
t5:i4 k9PPRDAFT.9 Pc$172 

impressor os i0 (dez) iFi s ndamentc6 

SliJeito a alte-atoes no derxrrer do La 



mErAmAr ' 
COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO METAMAT 

, 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ FEDERAL DA Sa VARA DO 
TRABALHO DE CUIABÁ — MT. 

et5P I A 

Processo Siex no: 1874/99 
Exequente: SEBASTI.A.0 ODIR DE SIQUEIRA CAMPOS 
Executado: COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT 

COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇÃO — METAMAT, já qualificada 
nos autos em epígrafe, por seu procurador in fine assinado, vem respeitosamente 

presença de Vossa Excelência requerer a juntada do anexo instrumento 
procuratório, bem como que sejam alterados os nomes dos antigos procuradores 
da capa dos autos, para então, fazer constar nas publicações os nomes dos atuais 
procuradores. 

Nestes termos, pede deferimento. 
Cuiabá, 19 de Margo de 2002. 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
OAB/MT 2.579 

Av. Jurumirim, n.° 2970, Bairro Carumbé, Cuiabá (MT), CEP: 78. 050.300 
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TRT CIT. PENHORA 
PROCESSO N. SIRE 1.874/1.999(5 .  VARA/00922/1-998) (00922J998.005.23.00-6) 

RECLABIAPITE 
RECLAMADO 

do CPC 
...morn se as partes 

SEBASTIA0 ODIR SIQUEIRA CAMPOS 
COMPANHIA MATOGROSSEISSE DE ININERACAO METAMAT 

(008 DIAS) 

V 5 4 
ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE BRAZIL BARBOSA 
ADVOGADO : NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA 
Declaro worn.. a execucao relanvanonte ao cradlto trabalhoza. nos terrnos Inciso IL do art. 7 
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0' PODER JUDICIARY() 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

7 
. 'TRIBUNAL REpIONAL DO TRABAL#0 

21 REGIAO 

SIEx sEglkO LidUIDA* E EkPED A,C) DE MANDADOS 

AV.FERNANDO CORRiA DA COSTA, 1042, 
JD.TROPICAL 

MANDADO 11.082. (4CLAMA60) 

PROCESSO N°, SIEk  1.87 '411:999(5 a 3n1 00922 / 1 . 998)

RECLAMANTE SEBATIA0 CDIR SIQUEIRA CAM S 
RECLAMADO COMPANHIA MATOGROS-. DE MINERAQÃ1-METAMAT 

MANDADO DE CITAÇÃO,PENHORA E AVALIAÇÃO 

FINALIDADE: Citar a pessoa física ou jurídica abaixo 
para pagar no prazo de 

48 horas a quantia de R$509,60 , devida no processo conforme 4emonstrativo a 

seguir, ou garantir a execução. 

Crédito Bruto do Exequente : R$ 

FGTS A Depositar 

Honorários Advocaticios 

Honorários Contábeis R$ 

Honorários Insalubridade 

Custas R$ 

TOTAL (em 31/10/1999) R$ 

388,08 

100,00 

21,52 

509,60 

16/11/1999

OBS: Do crédito do exequente acima discriminado, R$18,21 refere-se 6. parcela 

devida ao INSS. 

Valor total sujeito a correção na data do pagamento, conforme- Lei 8177/91. 

0(A) executado(a) deverá comprovar nos autos, até 15 dias após a quitação do 

débito, o recolhimento dos tributos acima mencionados. 

Não sendo pago o débito ou garantida a execução, penhore-se e avalie-se OW 

bem(s) necessário(s) para a integral quitação da divida. 

Fica o Oficial de Justiça Avaliador autorizado a solicitar reforço policiál, 

mediante apresentação deste & autoridade competente, bem como a proceder .:as 

diligências necessárias em qualquer dia ou hora (art. 770, parag. único, da 
CLT, e art. 172, § 1° e 2°, do CPC). 

INSS PATRONAL R$ 47.40 

Expedi este mandado por ordem do(a) Juiz do Trabalho da SECRETARIA :DE 

EXECUÇÕES, devendo ser entregue para cumprimento a quem couber por 

distribuição. 

CUIABÁ, 16 de Novembro de 1.999 

ORMINAL ASSINAD 

NADIA RAQUEL DA SILVA BOJIKIAN 

Chefe de Seção 

COMPANHIA MATOGROS. DE MINERAÇÃO-METAMAT 

AV. JURUMIRIM, N° 2970 
PLANALTO cuTABA - mm 

NOME DA PESSOA INTIMADA: 

HG N°.: 

CERTIDÃO DA INTIMAÇÃO 

CARGO OU FUNÇÃO: 

DATA DA INTIMAÇÃO  glz  / 
OFICIAL DE JUSTIÇA: 

CPF N°.: 

ASSINATURA: 

CBS: 



PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 23a REGIÃO 
SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÕES SlEx 
SEÇÃO DE LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS - SLEM 

AUTOS N° 1874/99 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 
autos ao Exmo. Juiz Presidente. 

u. 16/MT, 09/11/99 (3' feira) 

a Raquel da Silva Bojikian 
Che de Seção 

1 13 

Vistos, eta.. 
Homologo os cálculos de fls. 172/177 e atualização de 
ti 191, lixando o crédi"to bruto do reclamante em R$ 
388,08, valores comOdos até 31/10/99, devendo ser 
observado o Provimento n° 01/96 da Corregedona 
Geral da Justiça do Trabalho, se pertinente. 
Honorários contábeis são arbitrados em R$ 
Custas processuai:9, atualizadas, importam em R$ 
21,52 
Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação. 
Após, remetam-se os autos à Seção de Citação, 
Penhora e Solução de Incidentes da SlEx 

Cuiabá, 09/11/99 

Hamilton Siqueira Júnior 
Juiz do Trabalho Substituto 



041 
Plan1 

SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUÇÃO - SIEx 

Seção de Citação Penhora e Soluções deincidentes - SCPSI 

Atualizaao- dos- Calculos

O 

• 

Proc. n° 
Recte: 
Recdo: 

1874-99 
Sebastião Odir Siqueira Campos 

METAMAT 

Atendendo a r. determinação de fls. segue os cálculos atualizados 

1 Principal A fl. 175 31.07.99 R$ .331,06 

C. Monetária 1,00794584 31.10.99 R$ 333,69 

Juros (29.06.98) 1,16300000 31.10.99 R$ 388,08 . 

Crédito bruto 31.10.99 R$ 38038 

Dedução: 

INSS base= R$ 18,21 

I RRF base= Isento 

Crédito liquido 31.10.99 R$ 369,87 

2 INSS cota patronal 31.10.99 R$ 47,40 

3 Custas 2% à fl. 111 31.07.99 R$ 21,35 

C. Monetária 1,00794584 31.10.99 R$ 21,52 

Custas 31.10.99 R$ 21,52 

Total geral 31.10.99 457,01 

Cuiabá, 05 de novembro de 1.999 

. Araujo 

TÉCNICO JUDICIÁRIO 

Página 1 
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CÓPIA 

REF.: PROCESSO n.° 1.874/1999 - SIEx/SLEM - CUIABÁ - MT 

REC1AMANTE: SEBASTIÃO ODIR SIQUEIRA CAMPOS. 
ITAIICLAMADO: COMPANHIA MAT. DE MINERAÇÃO - METAMAT. 

ELPIDIO SILVA SOUSA, Economista, Corecon 14-  Região n.'. 
1.206; Perito Judicial credenciado ao processo em destaque, vem a presença 
de Vossa Excelência, apresentar em apenso, o Laudo Pericial; faz parte 
integrante Relatório 

Ponho-me, por conseguinte, a disposição de Vossa Excelência, 
para esclarecimentos adicionais. 

NESTES TERMOS, 
P. DEFERIMENTO. 

Cuiabá - M sto de 1.999 

E pidio Silva So 
Econo ta - Corecon- 14' Regi 

n.° 1.206 

TR
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REF.: PROCESSO n.° 1.874/1999 - SIE7c/SLEM - CUIABÁ - MT 

RECLAMANTE: SEBASTIÃO ODIR SIQUEIRA CAMPOS. 
RECLAMADO: COMPANHIA MAT. DE MINERAÇÃO - METAMAT. 

RELATÓRIO 

O Laudo Pericial ora apresentado, foi elaborado com base 
nas determinações de r. sentença de folhas 124 a 132; v. acórdão de 
folhas 158 a 161 dos autos. 

RESUMO DA SENTENÇA 

VERBAS DEFERIDAS 

Reajuste salarial em valor correspondente à variação do IPC-r 
verificada nos meses de maio e junho/95, devido a partir de 01.05:96 e 
reflexos legais em verbas rescisórias. 

RECURSO ORDINÁRIO 

0 Reclamante interpõe recurso ordinário à folha 134, cuja 
razões encontram-se as folhas 135/137. 

Concede-se parcial provimento ao recurso, afastando da 
condenação a litigancia de ma.-fé. 
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CALCULO DE LIQUIDAÇÃO 

0 item 01 apresenta os cálculos de reposição salarial nos 
percentuais de 2,57% para maio de 1995 e 1,82% para o mês de 
junho/1995; o item 02 os cálculos de reflexos legais em verbas rescisórias; o 
item 03 os cálculos do FGTS 4- 40%; o item 04 os descontos oficiais de acordo 
com o Provimento 01 da CGJT, com aliquota de 7,65% para a Previdência 
Oficial e isenção para o Imposto de Renda por não atingir o limite tributável. 
Como página de rosto o Resumo Geral apresenta a síntese das Verbas 
Deferidas em r. sentença e v. acórdão. 

• 
Os cálculos foram atualizados até 31.07.99, época própria, 

com base na Tabela do TRT 23a Regido, incluso Juros de Mora 1% a.m. no 
total de 17,57% para o período de 09.02.98 a 31.07.99. 

Cuiabá - M de aosto de 1999 

1pidio Silva Sousa 
Econom sta - Corecon. - 14' Regiao 

n.°1.206 
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. . . . . . . . . . . . . . . . . 411#.11, • VIM- 
C%MiQ89 

04004APP 
MMO 

SUB TOTAL J.MORA TOTAL 
REAJUSTE SALARIAL riEM 01...R$ 188,24 24,90 213,15 

REFLEXOS LEGAIS ITEM 02...R$ 109,47 14,48 123,96 

FGTS + 40% 03...R$ 33,34 I 4,41 37,76 

BRUTO DEVIDO AO RCTE R$ 331,06 43,80 374,86 

I.N.S S ITEM 04...R$ (18,07) 0,00 (18,07) 
IMPOSTO DE RENDA ll'EM 04...R$ 0,00 0,00 0,00 

LIQUIDO DEVIDO até 31.05.99...-.R$ 312,99 43,80 356,79 

CUSTAS PELO RECLAMADO ( Indice Set/98 1,06735848).R$ 
COTA PATRONAL PREVIDENCIARIA R$ 

21,35 
47,03 



PROCESSO n° 1.874/1999 - SIEx/SLEM - CRA/MT 
RECLAMANTE: SEBASTIÃO OD M SIQUEIRA CAMPOS. 
RECLAMADO: COMPANHIA MATOGROSS. DE MINER.- META.MAT. 
ADMISSÃO: 26.12.84 IDEMISSÃO: 30.06.96 AJUIZADO: 29.06.98 

ITEM MINIERil 01>  R JSTE • • LAVA   

IPC-r Maio/1995 > 2,57% 
IPC-r Junho/1995 > 1,82% 
IPC-r Acumulado Maio e Junho/1995 > 4,4368% 

PERÍODO 
MÊS/ANO 

Valor 
Base 

Reajuste 
% 

Valor 
Devido 

Valor 
Pago 

Diferença 
Devida 

Mai/96 1.640,38 4,4368% 1.713,16 1.640,38 72,78 
Jun/96 1.713,16 0% 1.713,16 1.640,38 72,78 

PERÍODO 
MÊS/ ANO 

DIFERENÇA 
DEVIDA 

COEFIC. 
ATUAI V,. 

VALOR 
ATUALIZ. 

INSS 
Rcte 

INSS 
Rcda . 

Mai/96 72,78 1,29714589 94,41 (7,22) 18,88 
Jun/96 72,78 1,28928256 93,83 (7,18) • 18;77 

SUB TOTAL R$ 188,24 (14,40) • . 37,65 

RESUMO DO ITEM 01 
SUB TOTAL R$ 188,24 
JUROS DE MORA 1% a.m 29/06/98 a 31/07/99..13,23%..R$ . 24,90 
(Qde Dias 397) 
TOTAL DO ITEM 01 R$ 213,15 

i .NUMERQ0>  Et =OS i LEGAIS. 

I VALOR BASE R$ I 72,78 

VERBAS 
VALOR 
DEVIDO 

COEFIC. 
ATUALIZ. 

VALOR 
ATUALIZ. 

- ' INSS 
DEVIDO 

FERIAS +1/3 06/12 R$ 48,52 1,28928256 62,56 - 
13° SALAR. 06/12 R$ 36,39 1,28928256 46,92 (3,67) 

SUB TOTAL R$ 109,47 (3,67) 

RESUMO DO ITEM 02 
SUB TOTAL R$ 109,47 
JUROS DE MORA 1% a.m 29/06/98 a 31/07/99..13,23%..R$ 14,48 
(Qde Dias 397) 
TOTAL DO ITEM 02 R$ 123,96 



PROCESSO n° A.874/1999 - SIEx/SLEM - CBA/MT 

RECLAMANTE: SEBASTIÃO ODIR SIQUEIRA CAMPOS. 

RECLAMADO: COMPANHIA MATOGROSS. DE MINER.- METAMAT. 

• 1 

ADMISSÃO: 26.12.84 DEMISSÃO: 30.06.96 AJUIZADO: 29.06.98 

VERBA VALOR 
BASE 

FGTS 
(8% + 40%) 

INSS 
DEVIDO 

FGTS S/ REAJUSTE SALARIAL R$ 188,24 21,08 - 

FGTS S/ REFLEXOS LEGAIS R$ 109,47 1226 . - 
SUB TOTAL g$ 33,34 - 

RESUMO DO ITEM 03 
• 

SUB TOTAL R$ 3.3,34 
JUROS DE MORA 1% a.m 29/06/98 a 31/07/99..13,23% ..R$ 4,41 

(Qde Dias 397) 
TOTAL DO ITEM 03 R$ 37,76 

INSS Rete BASE LR. INSS Rcdo 
VALOR TRIBUTÁVEL ITEM 01...R$ (14,40) 213,15 37,65 
VALOR TRIBUTÁVEL ITEM 02...R$ (3,67) 53,12 9,38 
VALOR TRIBUTÁVEL ITEM 03...R$ 0,00 0,00 0,00 

SUB TOTAL R$ (18,07) 266,27 47,03 

CALCULO CONTRIBUIÇÃO / IMPOSTO DE RENDA. 
INSS ( ALIQUOTAS 7,65 a 11%) R$ (18,07) 

IMPOSTO DE RENDA ( ISENTO ATÉ R$ 900,00) R$ I ..., 0,00 

....-' 
IMPOSTO DE RENDA ( ACIMA DE R$ 900,00 ATE R$1.800,00. 
ALIQUOTA 15% PARCELA A DEDULIR R$ 135,00) R$ 

' 
i l

0,00 

IMPOSTO DE RENDA ( ACIMA DE R$1.800,00 Aliquota 27,5% 
PARCELA A DEDULIK R$ 360,00) R$ 0,00 

TOTAL DO It EM 04 R$ (18,07) 



iieiardo Gomes
Carlos Henrique Bitzil garboza • 

Maria do Carmo Oliveira Neta,. 
0114,u José Moreno Sanches Júnior 

Onl•Pmampom 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM. JUNTA 
DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ. 

SEBASTIÃO ODIR SIQUEI1RA CAMPOS, brasileiro, casadO, CPF no 064.796.421-04, Funcionário Publico, residente e domiciliado à Rua Itapeairu Mirim, If 13, CPA I, Morada da Serra, Cuiabá /MT, sendo encontrado, para efeito de ,nAtificagtto na Rua Galdino Pimentel, 14, Centro, Edf. Palácio do Comércio, 2 mhdk sali.1 52/54, Cuiabá-MT, por seus advogados "ut" mandato incluso vein propor, item* a 'Nitta Junta, a presente 

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA ) 
em face de CÓMPA-liiIialii k§ENVOLVIMENT-0 DO-ESTADO DE 

, - 
MATO GROSSO, situada no Palácio Paiaguas, Bloco Sepias), Centro Politico Administrativo - CPA, nesta Capital, pelas razões que passa expor: 

1- CONTRATO DE 'TRABALHO 

Admitido 26.12.84, sendo dispensado sem justo motivo em 30.06.96, sem que`o reclamado efetuasse o pagamento de todas as verbas rescisórias de direito, aviso .prévio, bem coin() o salário do ultimo mes trabalhado, sendo que o valor do último salário mensal é de R$ 1.640,38( Um mil, seiscentos e quarenta reais e trinta e oito centavos). 

Rua Galclino Pimentel n°14, Centro Edificio Palácio do Coma-el°, 5° Andar, Salas 52/54, Cuiabá - MT Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 
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Reza o artigo 282 do CPC: 
40-

"A petição inicial indicará: 

I - Omissis 
IV - as provas com que o autor pretende demonstrar a 
verdade-dos fatos alegados. stk

Inépcia é o termo que se reserva para definir o ato postulatório da 

parte formulado defeituosamente, 

0 CPC em vigor acolheu o‘ ,principio dispositivo conforme 'se 

depreende da sua Exposição de Motivo. 

0 postulado de que a inkiativa das provas cabe exclusiyamente 

parte que alega o fato constitutio do Self .direito, constitui-se na mais _-
acentuada caracteristica do principio dispositivo,. cuja parti a ade mais 

evidente é o ônus da prova. 

Assim, se o sistema - do C emNfez tte' dispositivo fosse 
inquisitório, não haveria falar em ônus da ;pis .06 skiá 
caberia ao Juiz. Contudo, como adotado que foi o referido principio n o 
processual brasileiro, a atividade relativa a procta:e*escó-lha,doS'fatOse sibs 
correspondentes provas, compete, pois, a iniciativa exctusiA,-das partes..„ 

Como cabe as partes indicar e coligir as pi:Ovasyque Julg 
oportuna, tanto pior para elas se forem 4n0.ficientes. 

Ora, afirmar o Reclamante pura e simp Rstnentej: que vem. a 
Reclamada se atrasando na prestação salarial -e indicar aleatoriamen datas 
ficticias em que tais pagamentos por 

demais vago, é imprecisão escandal6sa que absolutamente não .presta 
nenhuma orientação judicial tendente ao acolhiiiiiiito do postulado. 

Ao apontar as datas em que supostamente teriam s4 efetuados 
os seus pagamentos salariais baseado em "estimativas" Pro didas 
Sindicato, em momento nenhum cumpre o Reclamante a obr aoo légem 
imposta, e indeclinável em qualquer foro, de fazer provar o que 

, 
A suma do pedido especifico, 'pagamento de juros morats:Vrios„ 

atrai a necessidade da indicação precisa, taxativa, que dê exatidão sogreb 
interstício da inadimplência, sobre o tempo do atraso. 

4 ;Iv

.1 .

Somente se afigura a desincumbência aesse: 'ster, nos 
lei, pela apresentação da documentação corresponde ue no ,cas se 
constituiria dos próprios holerites mensais, onde estariam das as (latas 
dos pagamentos, provas que não foram coligidas pelo Reclamant 

Definitivamente não há falar eni''.,-,i)-s-siAte,se", fundada e e 
"estimativa". Ora, datas são datas. As datas em que osenagamentos teria 



Berardo Gomes e 
Carlos Henrique BraiABarboza 

Maria do Carmo Oliveira Neta 

José Moreno Sanches Júnior advogaday 

2- DAS VERBAS NÃO PAGAS POR MASAO DA HOMOLOGAÇÃO 

DA RESCISÃO. 

A reclamada deixou de incorporar aos salários da reclamante as correções 

salariais devidas, tendo em vista a data base da categoria ser o mas de maio de cada ano. 

Assim, deixou de corrigir os salários da reclamante referente ao p. eriodo 94/95, 

que corrigiria os salários vigentes no período de maio/95 a maio/96, •cujo percentual, 

medido pelo IPCR perfaz 29,5%, bem como ao período 95/96, a serem aplicados sobre os 

salários de maio/96 até a demissão do reclamante, ern percentual de 18,3%, ot,qual foi 

calculado tendo por base o IPCR de maio e junho de 95 e o INPC de ju1/95 a mai/96, 

perfazendo um percentual de 18,3%. 

3- ATRASOS DE SALÁRIOS 

• 
Sucessivos atrasos foram verificados no Pagamento dos 

salários mensais, causando transtornos e prejuízos a reclamante. 

Dos levantamentos estimativos feitos pelo Sindicato obreiro iv 

e pela própria reclamante, eis a síntese desses atrasos: 

Pagamento dos salários do mês de 

Janeiro/91 
Fevereiro/91 
Março/91 
Abril/91 
Maio/91 
Junho/91 
Julho/91 
Agosto/91 
Setembro/91 
Outubro/91 
Novembro/91 
Dezembro/91 
Janeiro/92 
Fevereiro/92 
Março/92 
Abril/92 
Maio/92 
Junho/92 
Julho/92 
Agosto/92 
Setembro/92 
Outubro/92 
Novembro/92 
Dezembro/92 
Janeiro/93 
Fevereiro/93 

Foi efetuado no dia 
18/04/91 
18/05/91. . 
10/06/91 
14/06/91 • 
19/07/91 
16/08/91 
17/09/91 
10/10191 
08114 

f!bl/ftql' 
'AI5-9/01/9i 

02/04/ 
21/d2/ 

' 19/03 
15/64/92' 
15/05/92 
18/06/92 
16/07/92 
18/08/92 
16/09/92 
21/10/92 
17/11/92 
16/12/92 
10/01/93 
16/02/93 
15/03/.93 

Rua Galdino Pimentel n°14, Centro 
Edificio Palácio do Comércio, 5° Andar, Salas 52/54, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 

— 
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EXCELENTÍSSIMO SiNHOR DOUTOR JUIZ 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTelkv4. 
GROSSO 

PROCESSO N° 922/98 

• 

ENTE DA 5' 
ABA - MATO 

.1-

A COMPANHIA MATOGROSSENSO 
MINERAÇÃO DO ESTADO DE - MATO • GROSSO-MW 
incorporadora legal da COMPANHIA DE D.ESENV: Lynvi-E.N. 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT , Sothé1ade•
Economia Mista com sede nesta Capital, na Avdn'idalu,rd#im 
no CGC/MT sob o 110 03.220.401/0001-00 nos auto§ e" , . • 

RECLAMAÇÃO TF.,{4 

que lhe 'move SEBASTIÃO ODIR SIQUEIRA CAMPOS, proce &Ora, em 
tramite por essa Junta e Secretaria, por seus procuradores dfulil'a .416s, 
constituídos na forma do incluso mandato (doc. 01), advogadoi, egularmènte 
inscritos na OAB/MT, sob os 1\°s. 2.597 e 4.328, com ender4o.' na sede da 
Reclamada, local indicado a receber as intimações, vem à presença de Vossa 
Excelência, com todo respeito e bastante acatamento, apresentar sua 

;-

aduzindo para tanto as razões faticas e de direito a seguir\' articuladas: 

1 - DA INÉPCIA DA INICIAL .> 



°M= o 

mes 
Aenrique Brazil Barboz4a 

do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Junior 

advogadas 

Março/93 
Abril/93 
Maio/93 
Junho/93 
Julho/93 
Agosto/93 
Setembro/93 
Outubro/93 
Novembro/93 
Dezembro/93 
Janeiro/94 
Fevereiro/94 
Março/94 
Abril/94 
Maio/94 
Ranho/94 
Julho/94 
Agosto/94 
Setembro/94 
Outubro/94 
Novembro/94 
Dezembro/95 
Janeiro/95 
Fevereiro/95 
Março/95 
Abril/95 
Maio/95 
Junho/95 
Julho/95 
Agosto/95 
Setembro/95 
Outubro/95 
Novembro/95 
Dezembro/95 
Janeiro/96 
Fevereiro/96 
Março/96 
Abri/96 
Maio/96 
Junho/96 

19/04/93 
17/05/93 
18/06/93 
19/07/93 
16/08/93 
20/09/93 
19/10/93 
18/11/93 
23/12/93 
18/01/94 
21/02/94 
21/03/94 
25/04/94 
16/05/94 
13/06/94 
14/07/94 
15/0 
14/Q'/4 
17/10Y94 
21/11/94 
25/01/15 
23/03/05' 
22/02/95 
09/05/95 
02/06/95 
02/06/95 
28/06./95 
09/08/95 
26/Q9/95 
2j110/95 
15/42/95 
22/12/95 

221121§-6%:< 
419/01/96--) ' 
16/02/96 
22/Ç4/9 

• 29/O5/9 
_0947/9 
05/08/96 
12/08/96 

Em face dos atrasos acima, é a reclamante credora de juros, multa e correção monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do Estado de Mato Grosso. 

Requer que se digne V. Ere determinar que a Reclamada apresente os holerites da Reclamante, com vistas à apuração da correção monetária e demais encargos. 

Rua 
GaldinoPimelge111° Celltr0 

Edificio Palácio do 
Comérdo, AD*, 52/54, clliabli 

Fone: (065) 624-23 / 
624-8449 "t!v, 



411 
o Gomes 

Catlos Henrique Brazil Barboia 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

4io 

is• 

advogctdas 

Dando a causa o valor de alçada de R$1.500,00 (mil e quinhentos reais), requer 

a notificação-citateria do reclamado para, querendo, responder os termos da gresente, sob 

pena de revelia e confissão, sendo finalmente condenado na forma de pedido acrescido de 

juros e correção monetária, protestando por todos os meios de provas permitidas em 

Direito, inclusive a juntada ,dos inclusos documentos e novos, se houver, oitiva de 

testemunhas, inclusive depoimento pessoal do reclamado. 

P. p Deferimento. 

Cuiabá-MT, 29 de Junho de 1998. 

OS HE QUE BRAZ 
014B/M7: 3983 

Rua  o Pa Galdino Pillage n° Centro Edweiw° do 
Canezio, 

ARd8r, Saks 52,64, 
Fam.W6.5)6244Y8/624-840 

I; 
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c r . 
41 II Berard° Gomes 

r  Carlos Henrique Brazil Barboza 
Maria do Carmo Oliveira Neta 
José Moreno Sanches Júnior 

advogan 

4- NM) RECOLHIMENTO DO FGTS 

A reclamada não efetuou a totalidade do recolhimento do FGTS do reclamante, 
sendo que o mesmo percebeu, conforme documento anexo, parcialmente, as verbas 
depositadas. Deve ser compelido a pagar a importância remanescente. .; • 

Pelos fatos acima narrados, requer, com base ainda no art. 355, do CPC, que a 
reclamada, ao contestar a presente, traga os comprovantes de todos os depositos 
efetuados à conta vinculada do reclamante, pára apuração da diferença devida. 

REQUERIMENTOS 

Assim, formula o pedido de pagamento das seguintes verbas, a-serem calculadas 
por ocasião da execução da Sentençla a ser prolatada pelo Juizo: 

• a) Pagamento do aviso prévio e do sakirio de junho/96, coi lieaçaod 
467 da CLT, por se tratar de verbas incontroversas • 

b)Pagamento-das diferenças salariais-referentes ao perceiffual-de 4?-75 partir 
de maio de 95 até maio de 1996, e sua incorporaçâo aos salinos -00Clarr0-,‘ p_ 
cidculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: aviso prévio;‘,*ériak4plusive 
proporcionais, repousos semanais remunerados, FGTS, mais 40% de lei; In:Wit-jog, 
inclusive proporcionais e demais consecarios legais, tudo como noticiado acima., ' 

•. 
c) Pagamento das diferenças salariais referentes ao percentual de 018,3%A 

partir de maio de 96 até a demissão do reclamante, e sua incorporação *aos salários trot,
mesmo para cálculos das diferenças de verbas rescisórias, quais sejam: avisO prévio, férias,1
inclusive proporcionais, repousos semanais remunerados. FGTS/maik.219% de lei, 13's. . • salários, inclusive proporcionais e demais consectirios legais -, • 

d) Pagamento de juros e correção monetária sobre os §alfifiõrs—riMád 
noticiado no item 3, acima. 

e) Pagamento do FGTS, inclusive os 40% de lei, a 
noticiado no item 4, acima. 

, coin 

, C01110 

f) Pagamento das férias de 93/94 e 94/95 acrescido de 1/3, não gozadas pelo 
reclamante. 

O reclamante está desempregado, é pobre, sem condições de arcar com as' custas processuais e honorários advocaticios sem prejuizo próprio e de sua família, 
percebendo menos de dois salários mínimos por mes, motivo pelo qual requer os o beneficios da JUSTIÇA GRATUITA, com fulcro na legislação em vigor. 

Requer, ainda, que seja o reclamado condenado ao pagamento do ônus da SUCUMBÊNCJA, inclusive os honorários de advogado na base usual de 20% .,sobre% valor da condenação, com fulcro na legislação vigente. 

Rua Galdino Pimentel n°14, Centro 
Ediftcio Palácio do Comércio, 5° Andar, Salas 52/54, Cuiabá - MT 

Fone: (065) 624-2388 / 624-8449 
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sid efetivados não admitem sofismas, incorruptiv,Oh que sã P pelo simplório 
fato de marcarem • elas, com precisão inconspurc el, ,o„rrosso ano civil, o 
nosso exercício financeiro e comercial. ;$ 

A nossa vida não prescinde de datasfAté mesmo a palenteologia¡' 
que mergulha nas entranhas dos séculos e seciffetrips já nos traz a data em que 
o ornitorrinco passou- 6. condição de mamífero, a data em que o homem ficon 
ereto, quantos anos tinha o tiranossauro rex na data do cataclismo que: 
extinguiu a sua espécie. 

Inadmissível, Nis, se dê credibilidade formal as " 'datas" 
declinadas na exordial como. as em que se deram os pagamentos dos salários: 
do Reclamante, porque as "estimativas" : em que se baseiam não têm o efeito , 
de traduzi-las especificamente assim omó pretendido, e muitõ menos o poder 
de sequer sugerir o dever processual da Reclamada em rebatê-las com a 
anteposição de outraidatas. 

A parte, como suso abordado, não pode instilar 411.gador, por 
deficiência calculada de informações e provas, robustas e ineo ssas,kftivida 
acerca da extensão do que pleiteia, pena de tersa.vindica*Maeferida, co 
há de ser a presente, por obviamente i a dtay,el ‘atii7%.1-g4o, judicante o 
exercicio de ilações, conjecturas e adivinhações Para a. y'nelhor prestação 
jurisdicional, segundo os também melhores prinCipios deter4nidade e ju-gfiça. 

Constituido-se os recibas, de pagamento Oe saláiios:documentos 
comuns as partes, indiscutivelmente caberia a qt1 'yindka em juizo com 
fundamento neles a sua exibição, revelando-se essa omissão inexistência até 
mesmo de inicio de prova, aqueles adminiculos que ensj. ao demandado 
contrapor-se eficazmente ao postulado. 

0 mero arrazoado nap. é suficiente para, fatp': urge 4, 
imprescindibilidade da prova da existência dessfats5: e xpor-
se ao látego implacável da INE:PCIA, mercê da gab'04otia -'do brocardo 
segundo o qual 0 QUE NÃO EStA. NOS AUTOS;i:Nik. 0 ESTA NGMUNDO

Tal assertiva encontra eco no artigo 333 da Lei j strumental. 
Civil, que prescreve, verbis: 

Art. 333 - O ônus da prova incumbe. 

I - ao autor, quanto ao fato constitutivo de setedireito. 
t.." 

P ZY 

Logo, face a absoluta ausência de tifoV4s que corrobortem 
alegação de atraso nos pagamentos dos salários, cujb-athis çAutouinciL 
impossibilitando a realização da cognição pelo Juizo,-'b omo tdinibéM a 
defesa da Reclamada, requer-se a Vossa Excelência, com no apti.os - 267, I e 329 do CPC, a extinção do processo sem julgamepto do m qüe 
se refere a esse pedido. a " 

4.1/40 . 

2- DA COISA JULGADA 



1 

t.r 
Como consta das articulações iniciais deReclaniânte, embora não 

tenha ele claramente especificado a origem no partreúlar, 'o que ocorreu , 
relativamente ao pleito de reajustes da ordem de 29,5% nos'seus saldriA .deu-
se em sede de Dissídio Coletivo, proposto peloSindicato representativo da 
categoria profissional a que o Reclamante pgitrice, o Egrégisi, .TRT da 23,a 
Região proferiu decisão concedendo aos empregados da Reciámáda reajuste 
equivalente a 29,55%, a ser aplicado aos salários daqueles a partir de maio de 
1.995. 

Todavia, MM., Juiz, A,decisão latiçlda pelo Egrégio TRT ,da: 23a

Região nos menciOnadós autos de Dissídio Coletivo jamais transitou ern' 
julgado por força do Recurso Ordinário interposto pela impugnante, conforme 
se demostra pela documentação que` escolta, a peça de resistência pra ofertada., 

, 
• --• Aconteceu, incito julgador, que o, Egrégio Tribunal Superior do 

Trabalho, conhecendo do apelo deduzido, de ofitio decretou a. extinção do 
processado, sem apreciar o mérito causae, por entender que a e ado -de for* 
congenitamente defeituosa, pela inobservância de OM* r e que a I 
considera essencial para a validade dO ato. - 

;7 2. 
Com efeito, veiculado no Didrio da Justiçá'daVni4 que circulou-' 

no dia 11 do fluente Ines de abril. (acórdão publicadet- na Revista LTr de 
junho/97, pág. 776) cuja cópia vai instruindo* proftiente;.;.g.14,:l‘Acórdão deu 
solução à perlenga, cuja ementa foi vazadá noS'seguinqs terAtioS: 

"ACORDAM - os Ministros da Seção-  Especializada em 
Dissídios Coletivos do Tribunal Superior do„ Trabalho, 
unanimemente, acolhendo preliminar arguida de oficio pelo 
Exmo. Sr. Ministro Rel#tor, extinguir o process° sem 
julgamento do mérito, coth funerament°,-rio art 267, uiigo IV 
do Código de Processo efvir 

• • 
Tendo o Sindicato suscitante interpositq *di-so .de • E artôs -de-

Declaração contra aquela decisão extintiva do', feito ; a Turma • E e&41iiáda 
daquele Egrégio TST, última instância recorrivel;  rejeitou.-os i gralmente, 
como se vê da cópia do Didrio da Justiça da Iffião. em 'que" - 
respectivo Venerando Acórdão, de n° 698/97. 

Destarte, fulminada que foi a pretensão, deduzida cop, 
fundamento nesses extintos autos de Dissídio Coletivo a suja senterká 
normativa se intentou dar cumprimento, pelo fenômeno da coisa julgadá, 
requer-se seja o pleito julgado inteiramente impr*dente, CQ,111 a ‘. extinção do.
processo com julgamento do mérito, nesse particul 4 4

NO MÉRITO 

1- DA PRESCRIÇÃO 

/ r;• 

""%r-



b) Ao versar sobre o pedido de juros rfesão-inonetdrià sobre 
saf ios pagos em atraso, o postulapte olvidou-s'Ale que. a prescrição se 
operara em relação aO interstício compreendido entre joti. ro de 1.991 a jurilio 
de 1.993. 4, 

• 

Assim, requer-se à Ilustre Junt , :ire declare a „cidência do 
instituto mencionado-sobre o pedido do pagamento de juros 1;e ntemente ao 
período até junho de 1.993. 

2 - DO EFETIVO RECOLPINENTO DO FGTS 
17, 

. , 
Improcede totalmente- o ,pleito, no que concerne aos dep6srtos 

fundiários, como a seguir se demonstrará. 

- DO A6;ORDO DE PARCELAMENTO 
• 

Conforme se comprova pela inclusa documentação, á Reclama 
celebrou Acordo de Parcelamento com o órgão gestor, a Caixa Econôrh 
Federal, em 20 de dezembro de 1.993, atrayés ,do qual se convencionou' 
pagamento da divida que a Reclamada ma ítíha relativamente .àqs depósitos 
fundiários dos seus servidores. - 

Dito Acordo possibilitou reescal ass a Ré.plà'inada o débito 
mantido perante o Fundo, até a data da sua- ce1ebr ão, qu6::Se reportou a 
alguns périodos de atraso .verificado exclusivamead saPO-o am de 1.986, 
sendo curial que abrangeu à totalidade daquelas pendências, pois não seria 
razoável supor-se que se excIiirSse dele eventuaiS„fresidrioSt: Foi desse mesmb 
Acordo cláusula inclusive de expressa .resoltiçãO:''ciiiel..qtrIgava à43*.ramada 
também à completa integralização dps, depósitos vinculadas
titulares na hipótese de demissão.-

- DA CLÁUSULA DE GARANT 

Pelo motivo da liquidação da Reclamadd; .a.7,, ,sita. 
extinção,viu-se ela na contingência da total integraliza06 dó `of ito aturado 
ante a inevitabilidade da dispensa dos seus empregados, o que lmente fp". ;,t,, 
feito conforme se comprova pelo documentos que vão junto apliresente (guias 
de recolhimento). ,.. ".. 

Tal medida veio a atender a imposiçãq da cláusula oitav' a- dàqtiela 
contratação, que prescrevia a obrigação da Recla4d# em rpé\Aher de urna só 
vez, e integralmente, os depósitos a que cada em 4:gado'seii* fizesse jus por 
ocasião da rescisão contratual. 

Os extratos analiticos que vão instruindo' S.15r1 
cabalmente o inteiro adimplemento da Reclama no que cone ao 
dos depósitos fundiários. 2s  6i vista da dificuldade corn que -vein, se a do a 
Reclamada para a cunsecução desses documentos Ain't° ày;:aixa conôMib 
Federal, que centralizou os depósitos fundiários, força a'qtte seja requerido a 
essa provcact Junta se digne a detenninar jem oficiado aquelkinstiturctiono 

"Tr 



top 

do de compeli-la ao seu fornecimento para q abalmente se constitua 

do alegado, evitando-se velha ela, ReCTAiaaa Id ser novamente 
penalizada a esse encargo. 

• 

Como se vê mesmo do Termo de escisão Contratual firmado 
pelo Reclamante, foi-lhe paga inclusive a 41'ileptia referente 'A multa pela 
dispensa sem justa causa, aquela mesma a que se refere o parágrafo 10 do 
artigo 18 da Lei 8.036/90. 

Ora, essa penalização, que ascendeu a R$ 5.911,16, naturalmente 
que teve por base o valor total. que constituía Wcréditó do Reclamante a titulo ' 
de FGTS, apurado e, diretamente depositadd. A sua conta junto à Caixa 
Econômica Federal, obviamente também levantado por, ele rilercê de servir O 
próprio Termo de Rescisão aquele fini; por constituir-Se igualmente. em 
Autorização para Movimentação do Funda. ' • 

Nada portanto deve a Reclamada‘ ao *Or a titulo de FGTS, 
devendo, por medida de justiça, também esse 0.616 ser julgado totalmente 
improcedente. 

K. s 
Integrando, pois, esses valore,p,gzian. tunr 'd4 Nefbas rescisórias.. ,. , 

devidas ao Reclamante, e tendo sido naturalmente inteikamerti ele recebidás, 
A toda prova, assim, se afigura a improcedência da postulação, qíe assim devéher 
julgada, como medida de justiça, totalmente impivedente, - .'• - ' r-rt 

3 - DO EFETIVO PAGAMENTO

Como bem se vê do competente Tmo ctp, liseisdo Contratual que 
formalizou a extinção do vinculo estabelecido, em seu item 46 estão lançados. QS 

valores relativos aos juros que restaram devidosáo.:,AicláMánte pelo at4so nos
pagamentos dos seus salários, aqueles mesmos a que se":.refere: o etitário 
madrugador. 

No azo do rompimento do contrato. del ttabalho, 
obteve a titulo de juros pelos atrasos no pagamento dos seus _sa 
ocorridos, a quantia de R$ 1.934,23, o que demonstra, que*tal cr 
quitado além da saciedade. 

) 
• 

.4 7' 

ek 
.. 

-8erviclor , 
os," etuando 
Ito resultou 

Integrando, pois, esses valores o quantum das verbas rescisótiás. 
devidas ao Reclamante, e tendo sido naturalmente inteAmente por ele recel?id ,. 
A. toda prova, assim, se afigura a improcedência da pcistulação, que assim deve ,ser 
julgada, como medida de justiça, totalmente improcéttênte. 

4- QUANTO AO ÍNDICE APONTAbi 
EXORDIAL 

0 Reclamante alega na inicial que não lhe foram repassados ao 
salários os reajustes de 29,5% e 18,3%, invocando pura e "stmplesmente os 
indices de correção que teriam sido autorizados pelo IPCR e pelo-INK. 



A — Quanto ao indice de 19,5% 
trj 

Absolutamente não procede essa afirmação'. Embora não tenha o 
Reclamante aludido, as ocorrências que envolveram o fundamento dessa 
postulação, como aduzido em arguição preliminar, desenvolveram-se elas em 
sede de Dissídio Coletivo suscitado pelo Sindicato da categoria -ptofissional a 
que o Reclamante pertence. 

Conforme se depreende. da Certidão de julgamento cuja .cópia segue 
junto à presente, houve deferimentO parcial dal- postulação, tendo o ggrégio 
Tribunal Regional da 23 Regido deferido reajates daqu'ela ordem -de, 29,5%, 
deduzidos, porém, os percentnais que, houvessem sido espontaneamente 
concedidos pela Suscitada ora Reclamada 

A Reclamada, através da Resolução if 14/9N4e 15 de dezembro 
de 1.994, concedeu reajuste linear de: saldrioS da ordem de :L.15% (quinze por 
cento), retroativamente 'a 01 de novembro de 1994, para todos os seus. 
servidores, conforme se comprova péla copia que também iffiSthii' a present 
(doc. ) 

A referida concessão salarial foi devidamente incorporada - ao 
saldrio do ora Reclamante, conforme atestam as inclifSas+14haS Financeiras, 
assim como determinado pela Resolução 14/94e 1 recepção io que veio a 
ser deteniiinado pela sentença de Dissidio,. 

Assim, nos termos que -o proktO Acórdão -eNarado no referido 
Dissidio fez estabelecer, na remota hipótese do -acoiliiiketiO'.desse. pleitcs„ 
desde já se requer a essa digna Junta a red40 prOdutoydesse percentual de 
aumento já efetivamente concedido ao ReclaViante. 

B- Quanto ao indice.delt3% 

Essa postulação à toda 'prova não merece deferimento, hkj&fsta.A 
desindexação total da economia promovida pelo governo - centfI, ;e ;Rue. 
inclusive e especificamente, como cediço, atingiu as relaeties' lab 4is3no 
tange aos saldrios. São pois, as partes interessadas, patrões (.fe ipfeados, 
remetidos à livre negociação para tratativas salariais. 

4.sz 

No particular versando inexistiram quaisquer ç ndimentos" bilaterais 
envolvendo os reajustes pleiteados, sendo, portanto*pedido c,arente de bAse 
legal e por isso mesmo inteiramente improcedentei-équerendo-se .assim 
julgado. 

Os. 

5- DO PEDIDO DE CORREÇÃO MON' ,.ARIA PQR 
SALÁRIOS EM ATRASO. 

O Reclamante afirma na exordial ser credor de 
correção monetária, nos termos do art. 147 da Constituição do 
Mato Grosso." 



AV' P PP,P • 111..10 rt 

Ora, apenas na imaginação do autor ,exi'stem determinações no 
ad 147 da CE impondo g pagae-pto de correçãO monetária e multa por 
salários pagos em atraso. 0 dispositivo legal invocadO'hipõe tão somente o 
pagamento de juros, pelo que improcedentes os, pedidos relativos aos demais 
encargos não recepcionados pelo dispositivo invocado. 

6— QUANTO AO SALÁRIO DE JUNHO/96 — AVIS40 PREVI0f- 7 —
FERIAS 93/94 E 94/95 

. 

0 Reclamante foi previamente dispensado no dia '30 de junho de J994; 
se comprova pelo respectivo "AVISO,", em qiie ele apôs a. sua assinatura, e\.d6-

*, qual vai copia instruindo a presente. 

- 
Resultou, dai, que no período- legal do aviso prévio o Reclamàjitel, 

prestou normalmente os seus serviços. à Reclamada, inclusive 'coin a red 
• do seu hordrio normal de expediente, rio'S termos - do que prescreve o artigo 488 
da CLT. 

Não há, pois, falar em qualquer obrigação a ess titnlo liorquant 
as verbas que lhe corresponderam foram constituidas pelo *Trio pagamen 
do saldrio do mes de junho/96, periodo em que referidO.Misi). 'Prévio fo , 
regularmente cumprido. 

b) Salário do mês de junho/96 

, Improcede a Reclamatória, 
-- con,s'equetitemente, também 

relativamente a esse pleito, haja vista .o efetivo recebimento dc;salario ao mês 
de junho/96 pelo Reclamante, conforme se comprova p4`.t6pip:da,respectiva 
folha de pagamento devidamente,.*bricada por ele, e -Oe. também vai 
instruindo a presente (doc ). , 

c) Férias 93/94 e 94/95. . 

Embora não tenha fundamentado o Pedid6:relkiVo às f 
aludidas, agindo solerte e maliciosamente, inseriu o Reclamante a 9,§tti1asão;_ 
especifica nos desvãos do seu requerimento, no afd de.:;04kiiidef 

„ 
Improcede, no entanto esse pedido, eis que os perio os. de:férias 

que postula foram integralmente gozados e percebidas: ̀ e ,devidamente, 
remunerados pela Reclamada, conforme se demonstra pelo' docuitiento que 
instruia presente, constituído da "ficha de controle gagérias" onde lançadas 4s
anotações respectivas, devidamente rubricadas peldireclamante,'assim 40 
os correspondentes "comunicados" que trazem apostas as Consignações 
conhecimento, de próprio punho dele. 

A caracterização da litigfincia de m evaq 
evidencia pela lide temerária, fundada em razões cire 
plena consciência não corresponderem à verdade dosra 
flagrante como no caso versando, exige reprimenda do poder j 

Ao postular perante essa provecta Junta a condenação da 
Reclamada ao pagamento das quantias correspondentes ao Aviso Prévio e ao 
salkio do ultimo mês trabalhado. cJs o Reclamante sabia não fazer jus. 

32. • 



" 

ins6fismavelmente incidiu ele nas cominações dos arti os f6 e seguintes .do 
4 k Code*Vroc,essIal civil, pela que se requer seja ele deI b'c a olitigante de má-fé 

e consequentemente condenado a ressarcir à ReClamadatos termos e no valor 
que 'Vier), a ser estipulado a esse titulo, e que, para servir definitivamente de 
escarmento, não percentualmente ao valor dado à causa, ínfimo por prevenção 
solerte, mas segundo a gravidade da inculpação imotivada assim como da 
judiciosa convicção desse egrégio sodaliciq. 

Face ao exposto, a" Reclamada repel- finalmente ve-
termos e nos melhores de direito, devera ser apresente cofitestaçto reC 
afinal julgada provada para 'o.efeitO de acolhei-se as préliminares ar 
ainda adentrando o mérito, pela, procedência das razões expostas patar
totalmente improcedentes os .pedidos da inicial, condenandose,o a 
custas e demais Cominações legais, como de direito , 

.11 

Protesta pea, produção de todos ,meios de provas 
admitidos, especialmente depoimento pessoal do Reclamante e oiti 
testemunhas. 

Pede Deferimento 
• 

CuialA/Mt.,20 de julhq de 1.998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA, PTHON JAIR D1 .BARROS 
OAB/MT 2.597 bABilyff 4.3* „. 

A 



POD.ERJUDICARIO 
• • jUSTIWW-TRA134110 

TRIBUNAL REGIONAL DO314BA11ô DA 23a REGIÃO 
5a JUNTA DE CONCILIACJI80, : -.G.À..MENTO DE CUIAia-MT 

'AA* 

I .

, 
Aos 20 C'has do mês de julho d.e.1998;treatiiii* a S.! Junta dê C6nCi1iaçao e*IfitlgafriêntO Cuiabd-,."` 

MT, presentes a Exma Juila d6 TrabalhO Suhtituta Dr ROSFLI DARAIA,ir$:ts./77XOCAIR, 
Excelentissimos Senhores -Juizes ClassistaS. RePfesentaniesi*Erripi:e0a(*.e!.*Ipiê'ga4pi-es, que ao finA 
assinam, para audiência reiatiVa,ao ProêêsSo plrtcs SFBAS11A ODiR SIOLif 
CAMPOS e COMP NA,I-ItÀ, DE DESENVOLVIMENTO - DO E&TADO OF MATO GROSSO 
CODEMAT, Reclamante rcspcnanicntc

As 13:19 horas, ab,erta a‘aulitênCO3- foram, '4'ort(dm'claMM Juiz Prçsid regoadas as „ 
partes. Presentes o(a) ieClamante acoinjiafilia46(i,),:db(a)- Div) JO.s.0:-Morpn6: Sanchc ftior, OAB/MT 
4759, o(a) reclamado(a) pelo(a) prepoS;t4(4):Mai.il*al Serial* 'Pliveir.40.*4!otis 50.6. Ora juntada ao 
autos, acompanhado(a) do(a) Dr .(') Angehca Monteiro.daSilija,10, T 4 I , que JuntaA, pro 
05 dias. 

Recusada a primeira proposta'COi'iCiliatOrt*--

• • A-
Defesa escrita com docunientos, 40 Oa* *w, a vigta-:aarec . , de 22/07/98, inclusive. 

As partes declaram não mais

Sem mais provas, encerra-se a instr4ão'krocessu,' al. - 

Razões finais orais remissivas pelas partes 

Recusada a última tentativa concitfatõiia,'• 

- Para julgamento designa-se o dia 04/08/98, As l'Tikihoras-.''' 
.. 

• Cientes as partes. Nada mais. Ericêrtou-se As 13:23 Of 

. '' 
ROSELI DARAIA MOSES:XOCAI 
JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTArl 

OLAVO DOURADO BOA SORTE FILHO 
Juiz Classista Rep. dos Empregados 

Assinatura do(a) Reclamante 

Assinatura do(a) Adv(*) do(a) Reclamante 

SÉRGIO ODILON FERRA 

AO IWR4Li FIIJIO 
Classista Rep. dos EMprggaflores 

Assinatura do(a) Adve) do(a) R 
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MADER JUDICIÁRIO 
Iv 

WJUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a RAGA.° 

- 5a JCJ - CUIABA. MT 

• 

A 
MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIRANTES 

NF .N°: 03.421 (ADVOGADO DO RECI*AMADO) 
; 

PROCESSO SaaCV00922/98 
RECLAMANTE SEBASTIA0 ODIR SIQUEIRA CAMPOS 
RECLAMADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 

: (3 

14/08198

Fica V.Sa. NOTIFICADO m(A) de que nos autos do proces''SC e " ,-epigrare, MM.Jui;iftest/pnte , 
proferi ' acho, cujo teor 6 o seguinte: . . 

- ..,: •:: 
' 

 4 1.1-'-`-  -''' ..i.,,AL,.. ',, ''''' ' ' Desp. de fits. 104: .Retire-se o feito de pauta, incluindo-o no, dia /09/58 As ' ' 
16:A0 horhs., para encerramento da instrução processua?.. .C1A,. 12/08/98. ROBELI 
DARAIA MOSES XOCAIRA. auizA DO TRABALHO. 

CERTIFICO que o presente expediente foi 

ao estinat*rio, Via.ppstal, . . 
/ 

Aiano cAlks 

TAT 23.
'MARIA BARC 

•: 

• e. 

.COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT-CODEMAT 
A/C Dr(a): ANGELICA MONTEIRO DA SILVA-4513/MT 
CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO 

CUIABÁ - MT 

• 



1.0 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PKLSIDE,NTE DA 
JUNTA DE CONCILIAÇ A' O E JULGI\MENTO DIE-Ct ; 

IN PROCESSO N° 0922/98 

• A COMPANHIA DJ DESENVOLVI TO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT EM LIQUIDAÇÃO, ja devidamente 
qualificada nos autos acmil4esigfilados, em Reclafitéfria. Trabalhista-qte 
lhe move SEBASTIÃO ODIR SIQUEIRA CAMPOS, Ve0a.preieNa de 
Vossa Excelência, requerer eseja juntado aos autos 0.,mauaato prii61-iratório 
que segue anexo ao presente, ati'Ves' do..4ual.regulariza-k a representação' 
judicial dos patronos da Reclamada, tampem representantes da mesma nas 
demais ações que tramitam nesse foro •

s. 

Pede Juntada e Deferiu 

Cuiabá, 24 de agosto de

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE B 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N° 4.32 

ikikahowearrls 



IclARlo 
A DO TRABALHO 

-TRIBUNAL REGIONAL DO HO g 3 a REGIA.& 
5 a JCJ — CUIABÁ MT . k 

R. MIRANDA REIS, 441 — ED IF . BIANCHI BMW:1.111:1017S 

N(YT.N°: 03.569 (ADVOGADO DO RECLAMADO) 

PROCESSO IV.: 5 8=J/00922/98 
RECLAMANTE SEBASTIA0 ODIR SIQUEIRA CAMPOS • 
RECLAMADO COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE 1T:CODEMAT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) .de clue: nos autos, do proCesso 
proferiu despacho, cejo'teoiL---6 o-seguillter-

Desp. de fl 1: Ame-se a reclamada, para em cinco dias, tar a 
- 

procuração L a a 'advogada que compareceu A audiência °torrid no dia 
20/07/98, sob enas da Lei No prazo assinaladó, deve . a. mesMa cumprir. o:
disposto ii1„-WLa de fil. 102/103, (juntar aos autos oextid&Q ,comprovando 4 
extingao sem gamento do mérito do DC na 1295/95). Cbdt, 28/08/98. ROSELI ï e 
DARAIA MOSp,XOCAIRA. tTUIZA,DO TRABALHO. 

4 

N• 

.3,1/08/98 

em, ,epigi.4`e, o MM. Juiz Présiçien 
• • 

• CERTIFICO que o presente expediente foi 
encaminhado ao ,destinatár:io, ,,ia postal 

:ern 3/  / ifY  ;.  a feira-. 

Viano J71vesA da Cost, 
-TRI 23`. 7EtaánO 

MARIA D' T.i1J0 SOUSA FURQULK% 

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO EST.DE MT,,CODE14AT.
A/C Dr (a): OTHON JAIR DE BARROS-4328/MT 
AV. JUAUMIRIM,2470 

PLANALTO CUIABÁ- MT 

• 

• 

• 

3k. 

te 
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1. 

P 

134'a
EXCEL NTISSIMO SENnOR DOUTOR JUIZ PRi§iDgNyTE.DA 5a ' • 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO-raULGAMENTO DE:tUI8BOIT. 

IN PROCESSO N° 00922/98 

0.

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT, já devidamente 4ualificada nos autos, acima 
designados, em Reclarnatória Trabalhista que lhe move SEBASTIÃO 
ODIR SIQUEIRA CAMPOS, vem a presença de Vossa Excelência- expor 

N 

e requerer o quanto segue. 

Tendo sido determinadd,a cola* de Certidão emitida pelo 
Egrégio Tribunal desta Regido acercado arquivamento definitivo do DC 
1.295/95, a Reclamada torna4e:..`hniiossivel-...dar cumprimento a fal 
ordenamento, haja vista a interpoSi06-xto;Sindicato suscitante do terceiro 
derradeiro recurso oponivel, o Agravo 14gimenta1,- de carke 
exclusivamente procrastinatório. 

Deseja o Sindicato-Substituto nada mais que manter ns limbo 
por mais meses, talvez mais de ano a ação que, na realidade, del 
projetar efeitos jurídicos, com o exclusivo fito da dar prosseguini to as-
centenas de reclamações que objetivaram o reajuste ora sepuiiilla do 
ordenamento jurídico. f • , • 

Prova cabal da assertiva supra são as recentes decisõeS. do. 
TRT no sentido de inacolher postulações tendei s a '',17scar modificar' 
sentenças de primeiro grau que, por sua vez, illfl4rir4; 13.16tlidos nesse 
particular, tudo em função da atual situação. daquel tocessa 



,44 „ p4y411141WIT 

1 

., ,.., Fazendo cerff 1/2 tUdO quanto exposto, ., A '' eglaifia,da.:traz--5. 
cc.4a95.-67 cópia do DJ. de 2-7..1V98, —Ohde--consta -Ciipena anriante.ltde 
julgado que improviu pedidolidgntico, por falta de. suriorte j did(); ''`*•,' . . 

, 
Assim, mais, "uma "vez se leque 

particular, conforme aduzido em sede deconie' 

ue, 
erimento 

Cuiabá, 16.. de setembro 4e...1 998_ 

NEWTON RVIZ DA COSTA E 
- OAB/NIT N° 2.597 

aP60' 

• 

a 

cão do fetto; ro 

FARIA 9/TIIONI4IR DEA3ARtt 
- OAEOSIT N°-4(3 I-

„. 



.t-e 
bi 

1 '1 "/ O 

ExCELENTiSSIMO SENIOR DOUTOR JUIZ 'PRES4ENTE DA 5'a 
J 

JUNTA DE CONCILIAÇAp E JULGAMBpJTO CLIABA-MT. 
4-J 1 

IN PROCESS() NÕ4, //8 

to.r. 
A; 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE M: ATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDACÃO;"-*desridAmente qualificada 
no autos acima designados, em Itielamatóiia Trabalbt§ta que the move 
SEBASTIA.0 ODIR SIQUEIRA. CAMPOS. presença de Vossa 
Excelência, em cumprimento ao':résppitAvel-deSpachô de fls., trazer A colação, 
o substabelecimento passado 6i3,- favor à causidica que se fez preSentp a 
audiência inaugural, em representa* A .outorgarite, regew* sua junta 
aos autos. 

Pede Deferimento 

Cuiabá, 08 de setembro de 1 998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR DE BARROS, 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT 4.328 

1 

01111111 



* ft 

*r.1 

lEiCELENTiSSIMO SENIOR DOUTO4 JUIZ PRESII . „ E DA 5' - 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO ull' "41AliA-IVIT. 

, 
r 4 

IN PROCESSO N O 

A COMPANHIA DE ,ENVOINIMENTO DE MATO 
GROSSO - CODEMAT - EM LIQUIDACAC);:.ji deVidamente, qualificada 
nos autos acima designados, ern:. Recla4atórid. Trabalhista que lhe move 
SEBASTIÃO ODIR SIQUEIRÀ. CA10()$f.,yeiff a presença de, Vossa 
Excelência, em cumprimento ao re,speitaverdA5acho de fls., trazer a colação 
o mandato procuratório outoigactO:. d."=patrona -da mesma, requerendo sAia 
juntada aos autos. 

r • 

Pede Deferimento 

Cuiabá, 09 de setembro de 1 998 

NEWTON RUIZ DA COSTA E FARIA OTHON JAIR 1E BARROS 
OAB/MT N° 2.597 OAB/MT N4.328 

1 

e 

C 
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RIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23* REqiA0 
"f

t 5a JCJ - amai MT , 
R. MIRANDA REIS, 441 - EDIF.BIANCHI, BANDEIR4NTES 

NOT.N°:- 03.888'. - . (ADVOGADO DO RECLAMADO). --. . 
PROCESSO tr. .i'tatiCJI00922/98 
RECLAMANTE SEBASTIÃO ODIR SIQUEIRA CAMP6S
RECLAMADO COMPANHIA MATpGR08. DE MINEAAQAO-AETAMAT *• s •. 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de' que nos autos, do prOceSSo szg_ epigrafe, o. 1.E.Jpiz• 
proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: . .,.. 
Desp. de fls.138:Recebo •o recurso Ordinário ora interposto,,pc4o 
Intime-se a part adversa para apresentar contra-razões,,querendó-; .:026. 25/A9/98: 
CARLA'REITA FARIkttAt. JUÍZA DC') TRABALHO. ' 

28/09/9.8 

;•• 
CERTIFICO que .q• preSente..,„expe,di-erite foi 

•via poSta.1: 
. . 

:1 feirit 

Ives C.1.a.Coittj 
.Fic-,17vo*EstgetriO,'' 
BARCELLOr - gUSA FURQUIM 

COMPANHIA MATOGROS. DE MINERKAO-METAMAT 
A/C Dr (a): OTHON JAIR DE BARROS-4328/MT 
AV. JURUMIRIM,2970 
PLANALTO_ CUIABÁ - MT 

Presidente 

1. 

recIdnante. 

4.



._411,0DER JUDICIÁRIO 

. JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 a REGIÃO 

5 a 'KJ — CUIABÁ MX , 

R. MIRANDA REIS, 441 — EDIF.BIANCHI, SANDEIRANTES 

NOT .N° : 03.794 (AbV0GADO DO RECLAMADO) 

PROCESSO N° . : 5aJCJ/00922/98 - 
„RECLAMANTE SEBASTIÃO ODIR SIQUET.RA CAMPOS 
RECLAMADO COMPRNHIA MAT:OGRQS. DE MINERAÇÃo-METAMAT . . 

Fica V. S° . NOTIFICADO (A) Ada decisão proferida. nos .airt.oS lo processo em epígrafe, ctmstant:d'.

da cópia anexa. 

TOMAR CIÊNCIA DA ATA -DE::.F:I.,§,.1::Z241.132/ CUJA COPIA S tJB MEXA •" 

18.!iti9/.98 

CERTIFICO que o .pres9nte foi 

encaminhado4 ao .95es-E#41"riO,:: Via postal' 

'em  fl  /0"f/t/Y.  ; 8 a feira • 

MARIA -BAR 
• 

40 

COMPANHIA TOGROS. DE M'INERAÇAO-METAMAT 
A/C Dr (a): OTHON JAIR DE BARROS -4328/MT 

JURUMIRIM,2970 
PLANALTO CUIABÁ - MT 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 
5' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE CUIABÁ-MT. 

Autos n°: 9922/98 
Reclamante : SEBASTIÃO ODIR SIQUEIRA CAMPOS • , '-
Reclamado : CODEMAT - CIA. DE DESENVOLVIMENTO 'DO ESTADO DE 
MATO GROSSO • It 

ATA DE AUDIÊNCIA • 

Aos 17 dias do Més de-setembro doiaziO.de miiijover,ceitt.
oito, reuniu-se a Egrégia 5 Jtinta de Concili44o e Julgamento de ».01 
presentes a Exma. Sra. -Juiza do Trabalho Substituta ROSELT. tYARAW, 
XOCAiRA, e os Exmos. Srs. Juizes Qa.sistas Representantes : Emp'ie' 
Empregadores, que ao final assiiiam, pata audiênCia rélativa.AO.'proces.so. e . 
supra citados. • 

As 17h15, aberta a audiência, aptegoa4As as, pqfieS;.. dp.Sentes. .   .." . .• 
Submetido o processo , a julgamento, Trbférili a E.--.•.•5 :tap de Cuiaba-

MT, a seguinte 

SENTE . NC 

SEBASTUO ODIR SIQUEIRA CAMPOS, já' qualificadb nos 
autos, ajuizou reclamação trabalhista em 29.06.1998 contra CODEIWAT - CIA: DE 
DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO GROSSO:, acbiziridg a;sp 
síntese, que foi admitido pela reclamada em 26.12.1984, 
dispensado em 30.06.96, quando recebia remuneração de R$ 1.640,38, 

• 

, 

r . 
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Denuncia a falta de pagamento de salário do último mês laborado, não 
concessão de aviso prévio ou indenização equivalente, falia de aplicação de reajustes 
salariais, bem como atraso no pagamento dos salários e. falta de recolhimento dos 
depósitos do FGTS, requerendo a condenação da .reclama4 no Pagamento das 
verbas relacionadas à f. 6. 

Atribuiu à causa o valor de R$ 1.500,00. . 
Com a inicial vieram os documentos de 1. 8/9. 
A reclamada apresentou defesa escrita (f.35/43),. ,onde argüi, em 

preliminar, inépcia da petição inicial, coisa julgada, argüi a presCrição-,..sustenta o 
pagamento de salário e a concessão do aviso prévio; sustentando ainda a realização 
dos depósitos do FGTS em razão da liquidação e o pagamento dos juros quando da 
rescisão contratual, argumentando ainda ser indevido o reajuste salarial pretendido. 

Juntou os documentos de f. 12/34 e 44/97, Corn imnifestação do 
reclamante à f. 99. 

Concedeu-se prazo para a reclamada juntar aos_.antOs..;instnimento de 
mandato, decorrido in ai bis. A representação processual foi regularizad.a.à f. 116. 

Encenada a instrução processual: 
Razões finais orais, remissivas. . 
Reabriu-se a instrução processual para que a reclamada fizesse prova 

da extinção do dissídio coletivo que embasa uma das pretensões, deixando 
transcorrer o prazo concedido sem Cumprimento da determinação. Colikderando 
tratar-se de matéria de ordem pública, a Junta determinou Secretaria 
diligenciasse junto ao TRT da 23° Região; buscando informações quant 
resultado da ação mencionada, vindo aos autos a certidão de f. 118 

Encerrada a instrução processual. • 
Razões finais prejudicadas. 
Infrutífera a primeira proposta de conciliação :formulada, restando2.

prejudicada a última tentativa. 
E o relatório. 
Decide-se 

1. PRELIMINARMENTE 

DENOMINAÇÃO SOCIAL DA RECLA 

A reclamante ajuizou reclamação trabalhista contra a CODE MAT - 
CIA. DE DESENVOLVIMENTO DO ESTADO DE MATO ditbsso. 
Compareceu em juizo a COMPANHIA MATOGROSSENSE DE MINERAÇA92—
METAMAT, que fez prova de ter incorporado a CODEMAT. 

Nos termos do art. 227 e parágrafo 3°, da Lei 6.404/76, ultimada a 
incorporação, nos moldes da lei, extingue-se a sociedade incorporada sucedendo-lhe 
a incorporadora em todos os seus direitos e obrigações. 



Destarte, é parte legitima para figurar no polo passivo a demanda a 
incorporadora COMPANHIA MATOGROSSENSE DE, MINERAÇÃO — 
METAMAT, devendo a Secretaria da Junta retificar a autuação, registros e demais 
assentamentos, informando-se a Distribuição. 

1.2. INÉPCIA DA INICIAL 

A reclamada argüi a inépcia da 'alegando que por força do 
principio dispositivo, a iniciativa das provas cabe' a -parte---que. alega o fato 
constitutivo de seu direito, e assim, a. simples alegação de 'que a reclamada teria pago 
com atraso os salários, Ado se estribando em qualquer .tipo de prova, não detém o 
condão de alçar-se ao nível de verdade irréfutavet. Ao final 'Conclui que a absoluta 
ausência de provas do atraso impossibilita a realização da cognição pelo juizo e a, 
contestação, porque inespecifico o pedido. • 

A preliminar fica rejeitada. A .exordial, deve Vir acompanhada dos 
documentos em que se fundamenta o pedido, Entretanto; São objeto de prova 
somente os fatos CON IROVERLIDOS. ." • 

Dispõe o art. 302 do CPC que cabe ao till manifestar-sé precisamente 
sobre os fatos narrados na petição inicial, presumindo-se Verdadeiros os fatos não 
impugnados, que assim, não depende de prova, na forma do art. 334 do CPC. 

No caso em analise, observa-se que toda a prova documental referente 
aos fatos alegados acima mencionados, encontra-se sob sua guarda, por força d 
optando por não trazê-la aos autos, embora a tanto desafiada.-.pelo reclaman
exordial. 

Considerando que a prova documental hábil' a:demonstrar o 
cumprimento da obrigação e por conseqüência, a inveracidade dos fat6S narrados na 
exordial, encontram-se até hoje em poder da redarnada, não ha que se falar em 
cerceamento de defesa. 

Rejeita-se a preliminar. 

1.3. COISA JULGADA 

A reclamada argiii a coisa julgada, informando‘ dissidio'coletivo 
que originou a sentença normativa cujo cumprimento set. busca foi extinto sem 
julgamento do mérito pelo TST, por inobservância de formaritlade legal. 

A certidão expedida pela Secretaria atesta a veracidade da alegação 
patronal. 

Ao assim decidir, deixou de existir no mundo jurídico, a sentença 
normativa que sustentava a pretensão obreira, verificando-se a impossibilidade 
jurídica do pedido, razão pela qual, impõe-se reconhecer o autor carecedor do direito 
de ação, extinguindo-se o feito sem julgamento do mérito, com relação ao pedido de 
reajuste salarial de 29,55% estabelecido em sentença normativa que não mais existe, 
o que se faz com fundamento no artigo 267, inciso VI, do CPC. 

4` 
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2. PREJUDICIAL DE MÉRITO 

2.1. PRESCRIÇÃO 

0 art. 7°, inciso XXIX, alínea "a" da Constituição Federal fixa o prazo 
prescricional de 5 anos, .limitado o exercício • do direito de ação a dois anos da 
extinção do contrato. 

Destarte, ajuizada a ação em . 29.06.1998; tem-se que 
irremediavelmente prescrito ci direito de ação para reparar eventual lesão a direito 
praticada até 28.06.1993. 

Isto posto, com fundamento no dispdsitivo legai supra mencionado, e 
no art. 269, inciso IV, do CPC, a Junta acolhe a prescrição argüida, e extingue o 
feito, com julgamento do mérito, com relação ao período anterior a 29.06.1993. 

3. MÉRITO 

3.1. AVISO PRÉVIO INDENIZADO 

0 reclamante alega que não recebeu o aviso • prévio indeniza 
requerendo a condenação da reclamada no pagamento. 

A reclamada insurge-se contra a 'pretensão, süstentanap queW 
o reclamante da dispensa. 

Juntou o documento de f. 96 que comprova ma assertiva e que não 
mereceu qualquer impugnação, pelo autor. • 

Comprovada a concessão de aviso .antecipadO da dispensa, 
improcedente o pedido de indenização do período de 4N/is& 

Indefere-se. 

3.2. SALÁRIO DO MÉS DE JUNHO/96. 

0 reclamante alega que não recebeu o salário do mês de junho/96, 
requerendo a condenação da reclamada no pagamento da y. erba„..xle forma dobrada se 
não depositado na primeira audiência. 

A reclamada insurge-se contra a pretensão sustentando o pagament6. 
Juntou os documentos de f. 53/54, que não mereceram qualquer 

impugnação, e que comprovam o pagamento. 
Indefere-se. 

3.3. REAJUSTES SALARIAIS 18,3% 
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O reclamante alega que a reclamada deixou de incorporar aos salários 
as correções salariais devidas, tendo em vista a data-base da categoria ser o mês de 
maio de cada ano, postulando a condenação da reclamada na reposição salarial pela 
variação do IPC-r do período de maio/95 a abril/96, segundo a variação do INPC, e.
de maio/96 até a data da dispensa, também pela variação do INPC. 

A reclamadá sustenta que a legislação federal prestigia a livre 
negociação. 

Os diplomas legais que tratam do plano de estabilização econômica 
remeteram as partes à livre negociação, inclusive as medidds provisórias on& se 
editam medidas complementares ao .plano econômico mencionado. Entretanto, 
assegurou-se aos empregados a reposição salarial na forma da Medida Provisória n° 
1.488-14/96. E, dita medida prevê reposição salarial mas não nós moldes postulados 
na exordial, posto que, extrai-se do artigo 9° szi seguinte- comando: . . 

"É assegurado aos trabalhadores, na primeira data-base 
da respectiva categoria após julho de 1995, o pagamento 
de reajuste relativo à variação acumulada do 1PC-r entre-
a última data-base anteriõr a julho e 1995 e junho de 4( 
1995, inclusive." 

A data-base da categoria a que pertence o reclamante é maio. 
nos termos do artigo mencionado, a primeira data-base da categoria ap6s j 
ocorreu em maio/96. Destarte, a reposição é devida a partir de -maio/96 
variação acumulada do IPC-r entre a última data-base anterior a. julho 
maio/95) e junho/95. • *-1,1 

Destarte, defere-se ao reclamante b .reajuste • salarial em valor 
correspondente à variação do 1PC-r verificada nos meses de maio e junh0/95, aevido 
a partir de 01.05.96, o que se faz com fundamento no art: 9° da Medida Provisória 
1.488-14/96. 

Diante da natureza salarial da verba, reflete sobre as verbas rescisóri' as 
que tiveram o salário como base de cálculo. 

3.4. JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. PELO ATRASOz. NO 
PAGAMENTO DOS SALÁRIOS 

O reclamante alega que recebia com atraso o pagamento dos salários, 
nas datas especificadas na exordial, postulando a condenação da reclamada no 
pagamento de juros e correção monetária. 

A reclamada sustenta o pagamento da verba quando da extinção do 
contrato, conforme se vê do item 46 do TRCT, recebendo o reclamante o valor de 
R$ 1.934,23. 

Juntou aos autos o documento de f. 97, que comprova sua assertiva. 
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Não houve impugnação do reclamante aos documentos acostados com 

a defesa, limitando-se a alegar que os documentos no comprovam o pagamento de 

todas as parcelas devidas. 
Quando de sua manifestação sobre os documentos acostados com A defesa, limitou-
se o reclamante a dizer que não contemplam os pedidos formulados nesta ação. 

Razão não lhe assiste, entretanto, .vez que no campo 46 do TRCT de f. 
97, consta o pagamento do valor de R$ 1.934,23, a titulo de juros. 

Em nenhum momento em sua impugnação, negou o reclamante que 
tivesse recebido o valor consignado no TRCT. 

Cabia ao reclamante apontar de forma especifica as diferenças, 
quedando inerte. 

Comprovado o pagamento, e não apontando o reclamante a existência 
de diferenças em seu favor, indefere-se o pedido. 

e 
3.5. FGTS 

0 reclamante alega que a reclamada Ado efetuou corretamente os 
depósitos na conta do FGTS, postulando a sua condenação no pagamento de/ 
diferenças, com o respectivo acréscimo de 40°4., diante da dispensa imotivada. 

A reclamada noticia um acordo .para parcelamento e sustenta 
realização dos depósitos quando da extinção do contrato de trabalho, 
cumprimento assim à cláusula convencional. 

Não indica o reclamante, de forma objetiva, qual ov 
que restaram impagos. 

Não demonstrando o reclamante a existência 
pretendidas, indefere-se o pedido. 

3.6. ARIAS 93/94 E 94/95 

0 reclamante requer a condenação da reclamada no pagamento de 
férias vencidas, não gozadas. A reclamada sustenta o pagamento das férias com o 
efetivo descanso. 

Juntou os documentos de f. 58 e 59, que comprõVam‘ sua assertiva e 
que não mereceram impugnação pelo reclamante. 

0 pleito é improcedente, eis que comprovado o pagamento regular das
férias, com fixação do período de fruição, recaindo sobre o reclamante o ônus de 
provar a prestação de labor no período indicado nos documentos de f. 58/59, 
quedando inerte, entretanto, sequer impugnou o conteúdo da mencionada prova. 

Em razão da prova documental produzida pela reclamada, indefere-se 
o pedido. 

3.7. DOBRA LEGAL 
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Inexiste verba salarial, em sentido .estritb, incontroversa, a ensejar a 

aplicação do disposto no art. 467 da CLT. 
Indefere-se. 

3.8. JUSTIÇA GRATUITA . 

0 reclamante pede a concessão dog 'beneficios da justiça gratuita. 

Entretanto, lido comprova nos autos, regularmente, que faz jus ao requerido, 

deixando de fazer declaração, SOB AS PENAS DA LEI, da sua situação econômica, 

conforme exigência contida no parágrafo 10. do artigo 40. da Lei 1.060/50, e arts. 1°. 

e 3°. da Lei 7.115/83, sendo oportuno transcrever: 

• 

"Lei n°. 1060/50 - 
art. 40. - A parte gozará dos beneficios da assistência judiciária, 
mediante simples afirmação, na própria petição inicial, de que não 
está em condições de pagar as custas do processo e os honorários de 
advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família. 
Parágrafo 10. - Presume-se pobre, até prova em contrário, quem 

afirmar essa condição nos termos da lei, sob pena de.pagamentd- 1 
ate o décuplo das custas judiciais. • 

Lei 7115/83 - art. 10. - A declaração destinada fazer prova dg 
residência pobreza, dependência econômic4 hairionimia 
antecedentes, quando firmada pelo própria mi 
procurador bastante, e sob as penas da lei, pres 

Art. 30., - A declaração meenara 
responsabilidade do declarante." (grifamos) 

Vê-se, pois, que não basta a afirmação pura e simples, feita na 
exordial, por procurador, da situação econômica do requerente,. sendo indispensável 
que a declaração seja feita sob as penas da lei. 

A matéria já foi tratada pelo E. TRT da 23a. Reg4*aindo-se de 
seu repertório jurispnidencial: • • " , 

EMENTA. HONORÁRIOS ADVOCATICIOS. São indevidos os 
honorários advocaticios, se ausentes os requisitos do art. '14 da Lei 
n° 5.584/70, haja vista a decisão do Excelso Pretório, na, ADIN n° 
1127-8, que suspendeu a aplicação do art. 1°, I, da Lein° 8.906/94. 
Indevidos, da mesma forma., se a declaração de pobreza não 
obedecer o contido na Lei n° 7.115, de 29.08.83.  Origem: 5a JCJ de 
Cuiabá/MT - Relatora: Juiza MARIA BERENICE - 1 ° recorrente: 
Grande Veiculas Ltda - advogado: Luiz Gustavo S. Lobato E 
Outra - 2° recorrente: Luiz Mauro De Oliveira (Recurso Adesivo) - 
advogado: José Vieira Júnior E Outro 



recorridos: os mesmos. (INFORMA JURÍDICO,. versão 11, 
CD11) 

Do acórdão proferido pelo E. TRT da 23'. R., nos autos de AI 3387/96 
- (AC. TP. N° 2483/96), tendo como relatora a juiza Maria Berenice, extrai-se a 
seguinte lição: 

"A Lei 7.115/83 trata de declaração de pobreza, feita sob as penas 
da lei, e deve, ainda, mencionar expressamente a responsabilidade 
do declarante. 0 mero pedido de gratuidade da justiça constante da 
exordial, ou mesmo a citação da existência de uma declaração que 
não foi juntada aos autos não constituem suporte legal para o 
deferimento da Justiça Gratuita." (INFORMA JURÍDICO, versão 
11, CDII) 

Estando irregular a declaração de pobreza, feita na petição inicial, 
desatendendo os requisitos estabelecidos nos textos legais supra indicados, e não 
sendo possível presumir a hipossuficiência do reclamante, por receber remuneração 
superior ao dobro do mínimo legal, indefere-se o pedido de concessão do 
beneficios da justiça gratuita. 

3.9. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

São indevidos, eis que suspensa a eficácia do artigo 
n° 8.906/94 pelo STF, na ADLN n° 1127-8, remane do 
ressaltando que o art. 133 da Constituição Federal na te 
elevar a nível constitucional matéria já disciplinada por lei ordiii0J 
entendimento extraído do Enunciado n° 329, do TST. 

3.10. LITIG/iNCIA DE MÁ-Ft 

Requer a reclamada seja o reclamante- reputado litigaTt de má-fé, por 
deduzir pretensões cientes de que desprovidas de fimdament9, ilostulando verbas já 
quitadas. 

Com efeito, evidencia-se nestes autos abuso no exercício do direito de 
ação, postulando o reclamante verbas já recebidas como salário do mês de junho/96, 
indenização relativa ao aviso prévio, quando havia recebido a comunicação de 
dispensa; deixando de fazer ressalva quanto aos juros recebidos no ato da rescisão 
contratual. Ao assim agir, buscou locupletar-se indevidamente, causando prejuízo à 
reclamada, que teve de vir em juízo defender-se das alegações. 

Encontrando a conduta do autor reprimenda nos artigos 14 e seguintes 
do CPC, a Junta reputa-o litigante de má-fé, condenando-o a indenizar a reclamada 
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pelos prejuízos causados, aqui fixados em R$ 150,00, correspondenfé a 10% do' 

valor da causa, na forma do art. 18 do CPC. 

AN1E AO EXPOSTO, decide •a E. 5' Junta de- Conciliação e 

Julgamento de Cuiabá-MT, A unanimidade, julgar o reclamante ..carécedor de ação e 

extinguir o feito sem julgamento do mérito, com relação aO pedido de reajuste 

salarial estabelecido em sentença normativa, rejeitar a preliminar de inépcia da 
inicial, acolher a prescrição arguida e extinguir o feito com julgamento do mérito 

com relação ao período anterior a 28.06.1993, .le . no mérito, julgar 
PARCIALMENTE PROCEDENTES os pedidos formulados Tor SEBASTIÃO 

ODIR SIQUEIRA CAMPOS, para condenar" " COMPANHIA 
MATOGROSSENSE DE MINERACAO — METAMAT; a pagar-lhe, no prazo 

legal, conforme for apurado em liquidação de sentença, reajuste- salarial e reflexos, 
condenando o reclamante a indenizar a reclamada, em razão da litigancia de má-fé, 
o valor de R$ 150,00, autorizando a dedução desse valoi,. do sell' crédito, a ser 
apurado em liquidação, nos termos da fundamentação supra, ,que fica fazend6,p.árt6 
integrante desta decisão, absolvendo a reclamada dos demais pedidos. 

Juros e correção monetária, na forma da lei. 
A reclamada deverá comprovar nos autos, no, .prazo 1 

recolhimento da contribuição previdenciária devida, nos termos da I,S;' 28-
com a redação dada pela Lei n° 8.620/93. 

Custas pela reclamada, no importe de R$ 
100,00, valor atribuído à condenação. 

As partes deverão ser intimadas desta decisão. 
Proceda a Secretaria a anotação da alteração da denominação da 

reclamada, na autuação, registros e demais assentamentos. 
Nada mais. 

0 

t 
ROSELI DARAIA MOSES XOCAIKA 

JUÍZA DO TRABALHO SUBSTITUTA 
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EXCELENTÍSSIMO SR7  DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 
EGRÉGIA 5' JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE 
CUIABÁ-MT o 

. Processo if 922/98 

CO 
Lo 
CD 

A) 4 

o 
1..t 

o 

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT - Earn Liquidação, já 
devidamente qualificada nos autos de RECLAMAÇA ISTA 
que lhe move SEBASTIÃO ODIR SIQUEHIA CA têm 
curso por essa Egrégia Junta, vem A. presença de Vossa gdelênc esta e 
na melhor forma de direito, oferecer CONTRARIEDADE às r 
deduzidas no RECURSO ORDINARIO interposto pelo Aut4,- aduzin 
substratos fáticos e os fundamentos jurídicos a seguir exposiós, 
separado. 

Sao os termos em que, 
J. esta aos autos, 
Pede Deferimento. 

Cuitb6/4\4 O de- ' de 1.999 

Newton Ruiz da e Faria 
OAB/M.. 97 

Othon Jair de Banos 
OAB/MT., 4.328 * 
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4. 

CONTRA - RAZÕES DA RECORRIDA 

RECORRENTE - SEBASTIÃO ODIR SIQUEIRA CAMPOS. 

RECORRIDA - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DO" 
ESTADO DE MATO GROSSO - CODEMAT, 

Em Liquidação 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA TURMA 

1. REAJUSTE SALARIAL DE 29,55% 7 COI 
JULGADA 

"Imexivel" se mostra a respeitável sentença de prinieiro 
grau no particular, eis que inteiramente incidiveis os efeitos da: coisa 
julgada a militar prejudicialmente à pretensão obreira. 

Com efeito, sobre haver se patente 
inqquivoca a res judicata em que se constituiu o venerand 
que prolatada a normatizaçd'o fundamental do pedido, pelos documentos 
fls., probantes daquela argüição, definitivamente a reforçá-la R,Tnto &IOW-
irrecorribilidade envolvente do arrest(); cujo trânsito em julgâdo motiVdif 
fosse mandado ao arquivo o feito em, que exarado; et-vi do respeitável 
despacho, proferido por essa mesma Egrégia Corte e _publicada no 
periódico cuja cópia vai instruindo a presente. 

Inteiramente, portanto, desprovido de qualquer resquício 
de procedência o Recurso nesse particular, devendo assim ser julgado para 
a mantença da incohimidade da respeitável sentença objurgada. 

Melhor sorte não ampara o Recorrente no que-pertine ao 
fato de alegadamente ter-se revelado indefesa, a Recorrida 
concementemente ao mérito circunscrevente dos reajustes atingidos pela 
figura da cots1 julgada material. 

• Realmente, como se constata pelos termos em que 
ma7ada. a peça de 'efistência ofertada, especificamente As fls. 41 dos 
presentes autos de forma percuciente abordaram-se todos os aspectós 
atinentes aos reajustes salariais perseguidos, em que se reportou As 
especificações restritivas constantes da sentença normativa que determinou 
modo e forma observáveis na perpetração dos concessões nela sztefèridas. 

'4 
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Assim, e isto apenas para argumentar ante a 
incontomabilidade dos efeitos da coisa julgada, faz-se necessário 
reproduzir a postulação inserta na contestação ofertada no que se refere a 
inteira observância do que estatuído pela sentença normativa instrutiva do 
pedido exordia1, cujo termo encontrou eco nas inteiramente pro ij as nas. 
concessões sponte própria da Recorrida, matdrializadas pelas uções= 
referidas As mesmas páginas 41, cujos reflexos se fizeram „sentir 
favoravelmente ao Recorrente, como se comprova pelas fichas fi iànceiras 
colacionadas As fls., 50 usque 54 dos presentes autos. 

2. JUROS E CORREÇÃO 

Na exordial o Recorrente requereu o pagamento de jut.' o 
e correção monetária sobre os salários atrasados e quando, na Contestaç 
o Recorrido provou que o pedido sob esta rubrica fora pago por ocasid 
rescisão contratual, este impugnou os documentos apresentailos 
asseverando que tais instrumentos probatórios não comprovavam 
pagamento de todas as parcelas devidas, mas não mostrou quais parcelas 
não foram pagas, não apontou a existência de diferenças. 

y` 
E agora em sede de Recurso, alega queN0 

deveria atentar se realmente houvera tal quitação. Ora, &-.1 
perquerir acerca de fatos que não estão nos Autos, questões não suscitada 
pois equivaleria a figurar como patrocinador de uma das partes.,e nãO como 
juizo imparcial que deve ser. 

0 festejado Nelson Nety Júnior dá a inteligência dos 
arts. 128 e 460 do Cód. De Processo Civil, aplicável aqui subsidiariameilte; 
verbis: 

Interpretação restritiva. 0 autor é quem delimita 
lide, deduzindo o pedido na petição inicial ( CPC 1281)1 
A sentença deve ser dada de forma congruente com o 
pedido ( CPC 460 ), não podendo conceder ao autor 
mais do que ele pediu, nem decidir abaixo do que foi 
pedido, nem fora dos limites do pedido. Ao interpretar o 
pedido, o juiz deve fazê-lo de forma restritiva( In 
Código Processo Civil Comentado — 3 ed — RT 

on Nery Júnior e Rosa Maria Andrade,Nery — pág. 411 572). 

pedido. 
Portanto andou bem o juizo "a quo" ao indeferir tal 

• 

tf. 



• 

ne,

3. LITIGANCIA DE MA-FE 

Novamente, aqui, equivocado está o Recorrente, quando. 
tenta guarida no art. 5°, XXXV da Conslituição Federal, dizendo que busca 
a satisfação de direitos que julga lesados, não podendo p juizo furtar-se 6. 
prestação pedida. 

0 juizo não eximiu-se da prestação jurisdicional 
alardeada pelo Recorrente, mas, sim, plenamente atendeu-a., analisando e 
julgando o mérito da Ação. 

E quais direitos são estes que o Recorrente julga lesado? 
Sell o pedido de Aviso Prévio indenizado, do qual o Recorrente foi pit-
avisado da dispensa? Ou o salário do mês de junho/96, efetivamen 
recebido pelo Recorrente? Ou ainda, os Juros, FGTS, Férias, dpv 
recebidos pelo Recorrente? Como pode dizer-se lesado q 
comprovadamente viu-se satisfeito em todos estes pedidos? 

A melhor doutrina considera litigante de má-fé a parte 
que age de forma maldosa, com dolo ou culpa, dentro do processo, 
causando dano a parte contrária. E o "imptobus litigator" tf utiliz 
procedimento escuso ( mentiras ) com o objetivo de vencer o 
dificil ou impossível vencer, ainda assim busca a chancela do 

Ainda não assiste razão ao 'Recorrente quaRdo diz não 
haver litigância de má-fé estando procedente o pedido, primeiramente 
porque seus pedidos foram julgados procedentes parcialmente,e 'segundo' 
porque esta interpretação é tendenciosa, send() vejamos: - 

Resultado da demanda. Responde por perdas e danos 
processuais aquele que age de má-fé., 
independentemente do resultado da demanda. At
vencedor pode ser reputado litigante de má-fé 
condenado a indenizar a parte contrária. Grifamos '( 
Arruda Alvim, CPCC, II, 148, Machado, CPCI, 17). In 
Código Processo Civil comentado — 3 a ed — RT — Nelson 
Nely Janior e Rosa Maria Andrade Nery — pág. 288. 

*v
.  Sendo assim, julgou corretamente o juizo "a quo" ao 

condenar o Recogen or litigancia de má-fé. 
• 

Por essas sucintas, mas insofismáveis razões, e invocando os 
indefectíveis suplementos juridicos,Idessa ..Egrégia Corte, requer-se seja o 



recurso interposto inteiramente desprovido para o efeito de ser mantido:, 
incólume a respeitável sentença profligada. 

Pede Deferimento 
) 

•I 

Cuiabá/Mt., 07 de outubro de 1.998 

NEWTON RUIZ D 
OAB/MT 

E FARIA OTHON JAIR DE BARROS 
OAB/MT 4.328-



JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23' REGIÃO 

SIEx - SEÇÃO LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

AV.FERNANDO CORRÊA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

NOT.N°: 04.134 (RECLAMADO) 
' I. 

24/08/1999 

PROCESSO N°. SIEX 1.874/1999 (5'JCJ-00922/1.998) 

RECLAMANTE SEBASTIAO ODIR SIQUEIRA CAMPOS 

RECLAMADO COMPANHIA MATOGROS. DE MINERAÇÃO-METAMAT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em epigrafe, o MM:Juiz .' 

Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

FL.178: TENDO EM VISTA QUE 0 FIM PRECIPUO DESTA JUSTIÇA ESPECIALIZ' A Ê A 
CONCILIASCAO, INCLUA-SE 0 FEITO NA PAUTA DE AUDIÊNCIA DO DIA 7 :1P 

'HORAS., INTIMANDO-SE AS PARTES E SEUS PROCURADORES AO COMPARECIMÊNTO, AT
' 

CERTIFICO que o présent 
expediente foi encaminhado, ao 
destinatário, via postal em 

 /  -  /  afeira. 

o 

VALNÊZIA DE OLIVEIRA MONTDIRO 

COMPANHIA MATOGROS. DE MINERACAO-METAMAT 

AV. JURUMIRIM, N° 2970 

PLANALTO 
1 

CUIABÁ - MT 



JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 23 REGIÃO 

SIEx - SKI() LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE MANDADOS 

AV.PERNANDO CORRA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

• 

NOT.N°: 06.865 (RECLAMADO) .29/0.9/1.9 

PROCESSO W. SIEX 1.874/1999 (5'JCJ-00922/1.998) . 

RECLAMANTE SEBASTIAO ODIR SIQUEIRA CAMPOS 

RECLAMADO COMPANHIA MATOGROS. DE MINERAQAO-METAMAT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do prOcesso em epígrafe, o MM.Jiliz 
Presidente proferiu despacho, cujo teor é o seguinte: 

- FL_183: OR Qqsri."(5Es ADMINISTRATIVAS, RETIRO .0 PRESENTE 
AUDIÊNCIAS DO DIA 24/09/99. 
REDESIGNO A PRESERTE AUDIÊNCIA PARA 0 DIA 14/10/99 As 16:05 HORA 
INTIMEM-SE AS PARTES E PROCURADORES, VIA POSTAL. • 

FEITO- DA 

CERTIFICO que o eesen 

expediente foi encaminhado 
destinatário, via postal 

/ / ; ' feira. 

VALAZIA DE OLIVEIRA. MONTEIRO. 

COMPANHIA MATOGROS. DE MINERACAO-METAMAT 

AV. JURUMIRIM, N° 2970 

PLANALTO CUIABÁ - MT 

PAUTA DE, 



o 

ry,,cars 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 238 REGIÃO 

SIEx — SEÇÃO LIQUIDAÇÃO E EXPEDIÇÃO DE VIANDADQS 

AV.FERNANDO CORRÊA DA COSTA, 1942, JD.TROPICAL 

NOT.N°: 06.866 (ADVOGADO DO RECLAMADO) . 9/0 19 

PROCESSO tr. SIEX 1.874/1999 (5aJCJ-00922/1Sa08) 

RECLAMANTE SEBASTIA0 ODIR SIQUEIRA CAMPOS 

RECLAMADO COMPANHIA MATOGROS. DE MINERKAO-METAMAT 

Fica V.Sa. NOTIFICADO(A) de que nos autos do processo em, epígrafe, o

r Presidente proferiu despacho, cujo teor 6 o seguinte'y 
.: 

FL.183: POR QUESTÕES ADMINISTRATIVAS, RETIRO 0 PRESENTE FEITO', DA TAUT 'DE 

_... AUDIÊNCIAS DO DIA 24/09/99. - . .1 • if. 
REDESIGNO A PRESENTE AUDIÊNCIA PARA 0 DIA 14/10/99 As 16:05 HORAS,.'' 
INTIMEM-SE AS PARTES E PROCURADORES, VIA POSTAL. ..-. 

15 

41) 

CERTIFICO que .o, preset 

expediente foi enoamitiado 

destinatário, via poAblal 

/ / ; a feira. 

VALNEZIA DE OLIVEIRA MONTEIRO 

0,t 
COMPANHIA MATOGROS. DE MINERAÇÃO-METAMAT 

A/C Dr(a): OTHON JAIR DE BARROS-004328/MT 

AV. JURUMIRIM,2970 

PLANALTO 

01 

CUIABÁ - MT 
, 


